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Enquadramento 

 
O Instituto do Emprego e Formação Profissional, I.P. (IEFP, I.P.), enquanto representante de Portugal nas 
organizações WorldSkills International e WorldSkills Europe, promove o Campeonato das Profissões a nível nacional 
e assume a representação portuguesa nos Campeonatos das Profissões de âmbito internacional. 

 
Neste contexto, dá-se agora início ao novo ciclo do Campeonato das Profissões, com o objetivo de apurar o 
campeão nacional em cada uma das profissões a concurso, que poderá vir a assegurar a representação de Portugal 
na 4.ª edição do Campeonato Europeu das Profissões, que decorrerá em outubro deste ano, em França (Lille), e na 
43.ª edição do Campeonato Mundial das Profissões, que terá lugar no Brasil (São Paulo), em agosto de 2015. 

 

Os Campeonatos das Profissões visam a promoção do ensino e formação profissional enquanto via de 
aprendizagem de primeira escolha, seja para a inserção no mercado de trabalho, seja para o prosseguimento dos 
estudos. 

 

I – Inscrições 

 
1. Encontra-se concluído o período de inscrições para a prova de pré-seleção que, em caso de apuramento, 

possibilitará a participação no Campeonato Nacional das Profissões – Porto 2014. 
 

2. O número de entidades inscritas (162) superou as expetativas da comissão organizadora do Campeonato 
Nacional, sendo que, em algumas profissões, o número de entidades aproximou-se, ou até excedeu, os 50 
concorrentes.  
 

3. Assim, uma vez que o limite máximo de concorrentes na generalidade das por profissões é de 12 
(podendo ser inferior em função das condições técnico-logísticas do local onde se realiza a prova), a prova 
de pré-seleção, torna-se determinante no apuramento dos concorrentes que irão participar no 
Campeonato Nacional, em especial nas profissões em que existe um número muito elevado de entidades 
concorrentes. 
 

4. De acordo com as informações disponibilizadas anteriormente, as provas de pré-seleção decorrem a nível 
nacional de 10 a 14 de março, e têm a duração máxima de 1 dia (7 horas). 

 
5. A participação na fase de pré-seleção pressupõe o rigoroso cumprimento do disposto no Regulamento do 

Campeonato das Profissões, nas orientações constantes da presente nota informativa e nas Prescrições 
Técnicas e de Segurança e Regras de Competição estabelecidas no âmbito do SkillsPortugal. 
 

II – Pré-seleção 

 
6. A realização da prova visa: 

 
6.1 Alargar a participação nos Campeonatos das Profissões – SkillsPortugal a mais entidades, permitindo uma 

participação que envolva um maior número de jovens formandos e profissionais. 
6.2 Permitir aos jovens formandos testar o seu nível de competência e preparação para o exercício da 

profissão. 
6.3 Garantir que os participantes no Campeonato Nacional das Profissões SkillsPortugal, Porto 2014 possuem o 

nível adequado de competências e que estão em condições de completar as provas nas profissões a que 
concorrem. 

6.4  Identificar e selecionar os candidatos mais habilitados à participação no Campeonato Nacional das 
Profissões SkillsPortugal, Porto 2014 em função do número de participantes possíveis, para os espaços e os 
equipamentos disponíveis. 
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7. Foram apuradas para a prova de pré-seleção, as profissões que se apresentam no quadro seguinte: 

Profissões Inscrições Disponível 
Artes Criativas 

1.02 - Vitrinismo 8 
  

8 

1.03 - Cabeleireiro 16 
  

12 

1.04 - Moda/Modelista 4 
  

6 

1.05 - Joalharia 6 
  

6 

Gestão e Tecnologias da Informação 
2.01 - Web Design 11 

  
12 

2.02 - Desenho Gráfico 13 
  

12 

2.03 - Impressão Offset 2 
  

6 

2.04 - Gestão de Redes Informáticas 19 
  

12 

2.05 - Contabilidade e Gestão  23 
  

12 

2.06 - Tecnologias da Informação 29 
  

12 

2.07 - Multimédia - Animação 2D/3D 15 
  

12 

2.08 - Multimédia -Animação/Vídeo 12 
  

12 

Produção, Engenharia e Tecnologia 
3.01 - Fresagem CNC 9 

  
9 

3.02 - Eletromecânica Industrial 11 
  

12 

3.03 - Soldadura 12 
  

12 

3.04 - Robótica Móvel 4 
  

6 

3.05 - Mecatrónica Industrial 8 
  

8 

3.06 - Eletrónica Industrial 11 
  

12 

3.07 - Serralharia Civil (Chapa fina) 6 
  

6 

3.08 - Polimecânica 8 
  

8 

3.09 - Desenho Industrial CAD 7 
  

12 

3.10 - Serralharia Civil (Construções metálicas) 6 
  

6 

3.11 - Técnico de Energias Renováveis 16 
  

12 

3.12 - Relojoaria 6 
  

6 

Construção Civil e Obras Públicas 
4.01 - Canalizações 6 

  
6 

4.02 - Eletromecânica de Frio 12 
  

12 

4.03 - Eletricidade de Instalações 38 
  

12 

4.04 - Ladrilhagem  6 
  

6 

4.05 - Alvenarias 6 
  

6 

4.06 - Carpintaria de Limpos  5 
  

6 

4.07 - Marcenaria 4 
  

6 

4.08 - Operador de Máquinas de 2ª Transformação da Madeira (CNC)       1 6 

4.09 - Desenho de Construção Civil (CAD) 7   
 

12 

4,10 - Pintura e Decoração em Construção Civil 6   
 

6 

Transporte e Logística 
5.01 - Tecnologia Automóvel (Mecatrónica) 24     12 

5.02 - Estruturas Metálicas Aeronáuticas 6     6 

5.03 - Produção de Componentes em Compósitos 6     6 

Serviços Sociais, Pessoais e Turismo 
6.01 - Cozinha  44     12 

6.02 - Serviço de Mesa e Bar  51     12 

6.03 - Pastelaria 27     12 

6.04 - Receção Hoteleira 17     12 

6.05 - Esteticismo 30     12 

6.06 - Segurança e Higiene do Trabalho 8     12 

6.07 - Jardinagem 8     8 

6.08 - Ótica Ocular 6     6 

Demonstrações 

D 1 - MTC 3     3 

D 7 - Desenho de Mobiliário 1     6 

     
    

585 
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Datas de realização das provas de pré-seleção 
 

8. As datas previstas para a realização das provas são as apresentadas no quadro seguinte: 

 

 
Segunda 10 março Terça 11 março Quarta 12 março Quinta 13 março Sexta 14 março 

P
ro

fi
ss

õ
e

s 

Joalharia Web design Cabeleireiro 
Multimédia - 

animação/vídeo 
Vitrinismo 

Robótica móvel 
Serralharia civil -  

construções 
metálicas 

Polimecânica 
Mecatrónica 

industrial 
Contabilidade e 

gestão 

Tecnologia 
automóvel  

(mecatrónica) 

Tecnologias de 
informação 

Multimédia - 
animação 2d/3d 

Serralharia civil - 
chapa fina 

Fresagem cnc 

Pastelaria Soldadura Eletrónica industrial 
Gestão de redes 

informáticas 
Eletromecânica 

industrial 

Moda/modelista Canalizações 
CAD - desenho 

industrial 
Energias renováveis Desenho gráfico 

Jardinagem 
Serviço de mesa e 

bar 
Refrigeração e 
climatização 

Eletricidade de 
instalações 

Relojoaria 

MTC Esteticismo 
Estruturas metálicas 

de aeronáutica 
Marcenaria Alvenarias  

Pintura e decoração 
Desenho de 

construção civil - 
CAD 

Cozinha 
Produção de 

componentes 
 em compósitos 

Ladrilhagem 

Carpintaria de 
limpos 

Segurança e 
higiene do 
trabalho 

Operador de 
máquinas de 2ª 

transformação de 
madeiras 

Ótica  ocular Receção hoteleira 

 

 

 
9. As provas de cada uma das profissões, elaboradas pelos presidentes de júri do campeonato nacional e 

validadas pela Comissão Organizadora, são iguais a nível nacional. Serão disponibilizadas no site do 
SkillsPortugal, no dia útil anterior ao da sua realização. 
 

10. Nas provas em que se justifique, serão dadas indicações sobre os equipamentos e utensílios a utilizar, 
durante a corrente semana. 

 

Avaliação dos candidatos na prova de pré-seleção 
 

11. A prova de pré-seleção visa apurar os concorrentes com um desempenho mais completo nos seguintes 
fatores: 

• Qualidade do produto final; 

• Destreza no uso de ferramentas, equipamentos, software e utensílios; 

• Autonomia técnica e gestão do tempo; 

• Comportamentos e atitudes adequadas. 
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12. A avaliação dos candidatos é realizada por um júri constituído por 2 ou mais jurados, devendo o 
presidente ser formador da ação. Os restantes elementos do júri poderão ser formadores da ação, ou da 
entidade onde se desenvolve a prova, com experiência na profissão ou poderão igualmente ser convidados 
de empresas ou outras entidades do setor, de preferência com experiência anterior de participação em 
processos de avaliação final (PAF, ou outras). 

Nos casos em que se justifique, será apresentado com antecedência, um draft da prova para permitir a 
preparação do equipamento, ferramentas e respetivos consumíveis. 

A avaliação, de acordo com os critérios estabelecidos, será realizada pelos formadores (jurados), os quais 
são elementos que pugnam pela imparcialidade e devem guiar-se pela análise objetiva em cada momento 
da avaliação, por forma a tornar a competição justa e salutar.  

A prova, concebida com o objetivo de aferir a competência técnica dos candidatos à participação no 
Campeonato Nacional das Profissões, será aplicada a nível nacional, e assim permitir selecionar os 
finalistas que estarão presentes, no mês de maio, no Campeonato Nacional das Profissões SkillsPortugal 
Porto 2014. 

Neste contexto, o júri não tem autonomia para introduzir alterações/adaptações quer às provas, quer à 
ficha de classificação.  

13. Na impossibilidade de realização da prova por falta de equipamentos ou outros meios indispensáveis, 
podem, os jurados ou entidades, proceder às alterações que se revelem necessárias, para assegurar que os 
concorrentes têm as condições técnicas necessárias à execução das tarefas propostas, não descurando as 
regras de higiene, segurança e saúde no trabalho. A necessidade de proceder a alterações deve ser 
imediatamente comunicada à organização do SkillsPortugal. Caso se considere que as alterações 
propostas comprometem os objetivos ou o grau de dificuldade da prova a entidade será desclassificada, 
ficando os seus representantes impedidos de participar no Campeonato Nacional das Profissões 
SkillsPortugal Porto 2014. 

Quando as alterações incidirem sobre a prova, ou equipamentos utilizados, além da obrigatoriedade da 
sua comunicação à organização do SkillsPortugal, deverá o relato pormenorizado das alterações constar da 
ata, ficando a entidade, ainda obrigada, ao total esclarecimento de eventuais dúvidas que posteriormente 
venham a surgir.  

Relativamente ao processo de avaliação da prova de pré-seleção, sublinha-se o facto de que, atendendo 
ao elevado nível de exigência do Campeonato Nacional das Profissões, interessa garantir que são 
selecionados os melhores concorrentes para participar nesta competição.  

 

14. A avaliação dos concorrentes deverá realizar-se de acordo com o prescrito na prova de avaliação, devendo 
os respetivos resultados (ficha de avaliação dos concorrentes e ata) ser enviados no próprio dia, para os 
endereços de email que se apresentam em baixo. Os resultados da avaliação que forem remetidos 
posteriormente não serão considerados para efeitos da competição.  

Cada entidade, deverá enviar uma pauta por profissão, com os resultados de todos os seus concorrentes e 
todos os elementos adicionais solicitados na prova para os seguintes endereços de email: 

- armando.carvalho@iefp.pt 

- cdiogo@iefp.pt 

- skillsportugal@gmail.com 
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Apuramento para a fase nacional 
 

15. Regra geral, o número de concorrentes em competição por profissão é de 12, exceto as situações em que 
as condições técnico logísticas não o permitem, que será um número inferior.  

São considerados elegíveis os candidatos que na prova de pré-seleção obtenham avaliação igual ou 
superior a 80% de pontuação máxima. 

 
16. A candidatura dos concorrentes ao Campeonato Nacional é feita pelas entidades proponentes, sendo 

selecionável aquele que, reunindo as condições de elegibilidade, tenha vencido a prova de pré-seleção 
realizada na própria entidade. 
 

17. Desde que não seja excedido o limite máximo de concorrentes por profissão, cada região selecionará um 
concorrente por entidade, não estando configurada uma quota por região. 

 

Critérios de seleção  

 
18. Nos casos em que após a prova de pré-seleção, se verifique um número superior de concorrentes ao 

número de postos de competição disponíveis para a realização do Campeonato Nacional (12 na maioria 
das profissões), aplicam-se os seguintes critérios de seleção: 

 

• Estabelecimento de quotas por Região, na proporção do número de entidades que se inscreveram 
nessa região; 

• Classificação obtida na prova de pré-seleção (desde que igual ou superior a 80%), considerando-se 
sempre apenas um concorrente por entidade; 

• Tempo de frequência da formação – em caso de empate, na classificação obtida, será dada prioridade 
aos concorrentes com mais tempo de formação; 

• Idade do concorrente – em caso de empate, nos critérios anteriores, será dada prioridade aos 
concorrentes com mais idade. 

 
19. A organização do campeonato nacional das profissões, na aplicação dos critérios anteriores, reserva-se 

sempre no direito de solicitar às entidades formadoras elementos de demonstração das provas 
realizadas (ficheiros, fotografias, produtos acabados, etc.), submetendo-os a uma reavaliação por 
especialistas independentes a fim de garantir uma seriação compatível com o número de lugares 
disponível por cada profissão a concurso. 
 

20. A organização do SkillsPortugal, com base numa avaliação externa aferida entre os primeiros classificados 
candidatos ao Campeonato Nacional, reserva-se no direito de alterar a classificação e respetiva seriação 
dos candidatos. 
 

21.  Informação insuficiente da qualidade das provas realizadas pode implicar a exclusão, impedindo a 
participação no Campeonato Nacional. Neste enquadramento, devem as entidades participantes manter 
todos os elementos necessários a uma segunda verificação da classificação obtida (ficheiros, fotografias, 
produtos acabados etc.). 
 

22. Representantes da organização do Skillsportugal, visitarão as provas no seu decurso, para aferir o 
cumprimento das regras de realização, pelo que as entidades devem informar os representantes regionais 
da comissão organizadora relativamente ao horário e local de realização das provas.  
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23. Nas profissões em que não se atinja o número mínimo de 6 inscritos, a Comissão Organizadora, pode 

excecionalmente admitir um aumento do número de concorrentes por entidade, nessa profissão. 

 
24. Candidatura dos concorrentes ao Campeonato Nacional: a inscrição dos concorrentes, constantes da lista 

dos apurados para o Campeonato Nacional, é feita pelas entidades no site SkillsPortugal, em formulário a 
disponibilizar após a realização da prova de pré-seleção. 

 
Caso a entidade vencedora não inscreva o concorrente apurado, será admitida a inscrição do concorrente 
com a classificação imediatamente a seguir da mesma ou de outra entidade. 
 

III – Campeonato Nacional 

 
 

25. O Campeonato Nacional das Profissões decorre, no Centro de Emprego e Formação Profissional do Porto – 
Serviço de Formação Profissional do Porto (Rua Peso da Régua), entre 25 e 30 de Maio. 
 

26. A participação no Campeonato Nacional das Profissões SkillsPortugal, Porto 2014 pressupõe o pagamento 
de um package de participação, que se prevê não ultrapassar o valor de 350,00 € para concorrentes e de 
400,00€ para jurados, o qual cobre as despesas de participação (alojamento, alimentação, transporte 
diário, durante os dias de competição e programa social). 

27. O Campeonato Nacional das Profissões – SkillsPortugal, Porto 2014, irá desenvolver-se em conformidade 
com o  Regulamento e em função das condições técnico-logísticas existentes, assente nos seguintes 
critérios: 

a) Profissões em competição e elegibilidade dos concorrentes quanto à idade; 

b) Participarão os concorrentes apurados na prova de pré-seleção que se farão acompanhar por um 
jurado; 

c) Algumas provas desenrolar-se-ão, fora dos serviços de formação, em empresas e/ou outras 
entidades formadoras/patrocinadoras locais ou em espaços com grande afluência de público, com o 
objetivo de minimizar custos e de maximizar a visibilidade do evento; 

d) Máximo de 900 participantes (envolvendo concorrentes, jurados, comissão organizadora e demais 
elementos ligados à organização do evento); 

e) Máximo de 400 concorrentes; 

f) Maximização das parcerias e apoios locais, regionais e nacionais, assim como dos patrocínios; 

A divulgação/promoção será assegurada, fundamentalmente, pelo Gabinete de Comunicação e Relações 
Externas do IEFP, I.P., representantes regionais, na sequência das ações iniciadas para a fase de pré-
seleção, em estreita colaboração com a Delegação Regional do Norte. 

 

Note bem: 

Concorrentes mal preparados, que não executem a prova de seleção de forma autónoma, desprestigiam 
as entidades formadoras e não terão condições para um desempenho consistente no Campeonato 
Nacional das Profissões e nas fases subsequentes. 

 O Campeonato Nacional das Profissões não é um local de mera participação, mas sim de afirmação da 
excelência da formação profissional realizada em Portugal. 
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28. Os vencedores em cada uma das profissões, desde que cumpram os requisitos estabelecidos, poderão vir a 
assegurar a representação de Portugal na 4.ª edição do Campeonato Europeu das Profissões, que terá 
lugar em França (Lille), em outubro próximo, bem como na 43.ª edição do Campeonato Mundial das 
Profissões, a realizar no Brasil (São Paulo), em agosto de 2015. 

 
Para mais informações e consulta do regulamento e do Campeonato Nacional das Profissões consulte o site do 
SkillsPortugal e siga-nos em www.facebook.com/SkillsPortugal. 
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Ficha técnica: 
 
Título 
SkillsPortugal 
Ciclo dos Campeonatos das Profissões (2013-2015) 
 
Conceção e Edição 
Instituto do Emprego e Formação Profissional, I.P. 
Departamento de Formação Profissional 
R. de Xabregas, 52 
1900-003 Lisboa 
Tel: (+351) 21 861 41 00 
Site: www.iefp.pt  
 
Equipa Técnica 
Armando Carvalho (Delegado Técnico) 
Carlos Diogo (Delegado Técnico Assistente) 
 
Coordenação 
Comissão Organizadora do ciclo 2013-2015 
 

Aprovação 
Instituto do Emprego e Formação Profissional, I.P. 
 
 

 
 
 

 

Observações:  
Portugal, através do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I.P. (IEFP, I.P.), é 
membro fundador da WorldSkills International (WSI) e da WorldSkills Europe (WSE), 
estando representado nos Comités Estratégicos e Técnicos das referidas 
Organizações. Cabe ao IEFP, I.P. a promoção, organização e realização de todas as 
atividades relacionadas com os Campeonatos das Profissões. O presente 
documento define a estratégia de seleção a seguir no âmbito do ciclo dos 
campeonatos das profissões para o ciclo 2013-2015. 
 

 

 
 
 
 

 


